
    Nº 1926, quinta-feira, 24 de março de 2022

DECRETO Nº 46.790, de 24 de março de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Marlene de Oliveira Rodrigues, matrícula 55.707, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2022, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012361168 e o
código CRC F345E59D.

DECRETO Nº 46.805, de 24 de março de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Rosângela Egewarth Rosa, matrícula 55.691, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2022, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012362963 e o
código CRC E178D42A.

DECRETO Nº 46.804, de 24 de março de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Matiani Scheer, matrícula 55.704, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2022, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012361420 e o
código CRC BDD01412.

DECRETO Nº 46.803, de 24 de março de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Elizabete Raquel Blume Schatzman, matrícula 55.703, para o cargo de Professor Educação
Infantil.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2022, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012361409 e o
código CRC 6851F028.

DECRETO Nº 46.802, de 24 de março de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Cristiane Moreira dos Santos, matrícula 55.702, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2022, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012361386 e o
código CRC B750277E.

DECRETO Nº 46.801, de 24 de março de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Josiane Pinto, matrícula 55.693, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2022, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012361371 e o
código CRC 620054FE.

DECRETO Nº 46.800, de 24 de março de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Vanderléia da Silva, matrícula 55.692, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2022, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012361353 e o
código CRC 0CFB0E88.

DECRETO Nº 46.799, de 24 de março de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Andreia Lucia Behnke, matrícula 55.694, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2022, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012361339 e o
código CRC F220C094.

DECRETO Nº 46.798, de 24 de março de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Samanta Carolina Nied, matrícula 55.695, para o cargo de Auxiliar de Educador.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2022, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012361316 e o
código CRC CC2BAA35.

DECRETO Nº 46.797, de 24 de março de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Daiane Indalencio de Souza Marcanzoni, matrícula 55.696, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2022, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012361292 e o
código CRC 4A3A1D6F.

DECRETO Nº 46.809, de 24 de março de 2022.

 

Regulamenta a Criação do Espaço do
Empreendedor, e dá outras providências.

 

O Prefeito do Município de Joinville, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o inciso IX, do artigo 68, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

 

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DO ESPAÇO DO EMPREENDEDOR

 

Art. 1º  Com o intuito de garantir a linearidade dos procedimentos de registro e
funcionamento de empresas no Município de Joinville, da perspectiva do usuário empreendedor,
conforme art. 4º, da Lei Federal Complementar nº 123/2006, fica criado o Espaço do
Empreendedor, com as seguintes finalidades:

 

I - de forma geral, terá as seguintes funcionalidades:

 

a) disponibilizar aos interessados as informações necessárias à inscrição municipal
no cadastro mobiliário e Alvará de Funcionamento, mantendo-as atualizadas nos meios eletrônicos
de comunicação oficiais;

 

b) emissão de certidões de regularidade fiscal e tributária;
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c) orientação sobre procedimentos necessários para a regularização de registro e
funcionamento das empresas;

 

d) analisar os expedientes necessários para viabilizar a implantação de
empreendimentos; e

 

e) outros serviços criados por ato próprio de Secretarias Municipais, que tenham o
objetivo de prestar serviços de orientação para implantação de empreendimentos no Município.

 

II - de forma preferencial, ao Microempreendedor Individual, as seguintes
funcionalidades:

 

a) atendimento ao Microempreendedor Individual;

 

b) disponibilizar as informações necessárias à inscrição municipal;

 

c) encaminhamento via sistema, da consulta prévia locacional de instalação ao
Microempreendedor Individual;

 

d) emissão das guias de pagamento DAS;

 

e) emissão de certidões de regularidade fiscal e tributária;

 

f) orientação sobre procedimentos de baixa de cadastro; e

 

g) orientação para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica.

 

§ 1º  Para a consecução dos seus objetivos, na implantação do Espaço do
Empreendedor, a Administração Municipal poderá firmar parceria com instituições públicas ou
privadas, para oferecer orientação sobre elaboração de plano de negócios, pesquisa de mercado,
sobre crédito, associativismo e programas de apoio oferecidos no Município.

 

§ 2º  O Espaço do Empreendedor poderá realizar cadastros de ofício quanto a
aberturas, alterações e baixas dos MEIs no sistema municipal.

 

Art. 2º  O Espaço do Empreendedor:

 

I - será instalado em local a ser determinado pela Administração Municipal;
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II - estará subordinado formalmente à Secretaria de Planejamento Urbano e
Desenvolvimento Sustentável, cabendo a responsabilidade operacional ao Agente de
Desenvolvimento Municipal; e

 

III - poderá ter representantes de todas as Secretarias e órgãos municipais, na
medida dos serviços prestados, bem como de pessoal técnico oriundo de parceria com outras
entidades e instituições públicas ou privadas, na conformidade de convênios realizados pela
municipalidade.

 

CAPÍTULO II

DO ATENDIMENTO NO ESPAÇO DO EMPREENDEDOR

 

Art. 3º  O Espaço do Empreendedor será dotado de infraestrutura física e técnica
mínima para atendimento: 

 

I - do Microempreendedor Individual - MEI, visando o oferecimento de
orientação e serviços, inclusive com acesso ao Portal Gov.BR para seu registro e legalização; e

 

II - das microempresas e empresas de pequeno porte.

 

§ 1º  O Espaço do Empreendedor deverá estar capacitado a atender todos os
serviços colocados à disposição dos empreendedores que o procuram, seja por meio de funcionários
permanentes ou por agentes das instituições parceiras, devendo conhecer, no mínimo:

 

I - a legislação municipal relativa à concessão de alvarás, inscrição e baixa no
cadastro municipal, e a documentação exigida pelas diversas Secretarias ou órgãos municipais,
relacionados com a abertura e fechamento das empresas;

 

II - a atuação dos órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento das
empresas das demais esferas de governo, seus órgão e entidades;

 

III - a legislação municipal aplicável às microempresas, empresas de pequeno
porte e empresas normais;

 

IV - a legislação Federal aplicada às microempresas e empresas de pequeno porte
e resoluções emanadas pelo Conselho Gestor do Simples Nacional (CGSN);

 

V - orientações referentes a licitações exclusivas as micro e pequenas empresas; e

 

VI - a legislação federal aplicada às microempresas e empresas de pequeno porte
e resoluções emanadas pela Lei nº 11.598/2007 (REDESIMPLES).
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§ 2º  Em relação ao Microempreendedor Individual - MEI, o Espaço do
Empreendedor deverá estar capacitado a orientar e ou realizar:

 

I - orientação de quem pode ser, como se registrar e se legalizar, as obrigações,
custos e periodicidade, qual a documentação exigida, e quais os requisitos que devem atender
perante cada órgão e entidade para seu funcionamento;

 

II - orientação e, se for o caso, encaminhamento da necessidade de pesquisa
prévia ao ato de formalização, para fins de verificar sua condição perante a legislação municipal, no
que se refere à descrição oficial do endereço de sua atividade e da possibilidade do exercício dessa
atividade no local desejado; e

 

III - orientação e encaminhamento aos parceiros em microcréditos e entidades
parceiras do Espaço do Empreendedor.

 

CAPÍTULO III

DOS PARCEIROS COM O ESPAÇO DO EMPREENDEDOR

 

Art. 4º  O Espaço do Empreendedor, através de convênio, poderá apoiar a criação
e o funcionamento de linhas de microcréditos operacionalizados através de instituições dedicadas ao
microcrédito, com atuação no Município, na forma da Lei Municipal nº 8.959, de 28 de junho de
2021.

 

Art. 5º  O Espaço do Empreendedor poderá firmar demais parcerias com
entidades e instituições, no intuito de orientar e implementar ações às microempresas e empresas de
pequeno porte.

 

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 6° Aplicam-se as demais normas concernentes aos Alvarás de Licença
Provisório e Definitivo, previstos na legislação do Município, no resguardo do interesse público.

 

Art. 7°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012363060 e o
código CRC 5A1D1C40.

DECRETO Nº 46.796, de 24 de março de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Rafaela Fernanda Furtado Pereira, matrícula 55.697, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2022, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012361273 e o
código CRC 01DA8FE2.

13 de 124

Nº 1926, quinta-feira, 24 de marÃ§o de 2022



DECRETO Nº 46.786, de 24 de março de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Claudia Beatriz Radmann Dornelles, matrícula 55.699, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2022, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012354441 e o
código CRC A2F46026.

DECRETO Nº 46.795, de 24 de março de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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Vera Lúcia Lopes, matrícula 55.708, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2022, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012361254 e o
código CRC BD842126.

DECRETO Nº 46.787, de 24 de março de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Alcione do Socorro Carvalho Lôbo, matrícula 55.700, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2022, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012355216 e o
código CRC 7C4E4B03.

DECRETO Nº 46.794, de 24 de março de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, no Hospital Municipal São
José, a partir de 1º de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Jorge Augusto Savi, matrícula 99.287, para o cargo de Médico Plantonista Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2022, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012361233 e o
código CRC BF321FF0.

DECRETO Nº 46.793, de 24 de março de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Marilei Correa da Silva Gambeta, matrícula 55.698, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2022, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012361217 e o
código CRC C25743ED.

DECRETO Nº 46.788, de 24 de março de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Adriana Bandeira da Costa Cardozo, matrícula 55.701, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2022, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012355265 e o
código CRC 6C1664F2.

DECRETO Nº 46.792, de 24 de março de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Caroline Luise Rampelotti Francisco, matrícula 55.705, para o cargo de Auxiliar de
Educador.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2022, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012361201 e o
código CRC 81DD5436.

DECRETO Nº 46.789, de 24 de março de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 20 de março de 2022:

 

Gabriele de Paula dos Santos, matrícula 52.253, do cargo de Auxiliar de Saúde Bucal, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2022, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012359407 e o
código CRC 3302B47C.

DECRETO Nº 46.791, de 24 de março de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Camila Rafaela Biz, matrícula 55.706, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2022, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012361189 e o
código CRC 393B5852.

DECRETO Nº 46.808, de 24 de março de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Yasmin Marchi da Cruz, matrícula 55.688, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2022, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012363015 e o
código CRC 4B8CC0E6.

DECRETO Nº 46.807, de 24 de março de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Marcia Schlickmann Fuchter Torres, matrícula 55.689, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2022, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012362993 e o
código CRC EC34FDAB.

DECRETO Nº 46.806, de 24 de março de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Janice Fatima de Luchi Zanatto, matrícula 55.690, para o cargo de Auxiliar de Educador.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2022, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012362976 e o
código CRC 9B04C626.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 47/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021 no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto nº 40.305 de 04 de Janeiro de 2021 em conformidade com a Lei Municipal nº
 495 de 16 de Janeiro de 2018,

 

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 255/2022,
firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Phd Sistemas de Energia Indústria,
Comércio, Importação e Exportação Ltda, cujo objeto é locação de 01 (um) Sistema Ininterrupto de
Energia (UPS/Nobreak) de 30 kVA e banco de baterias, conforme especificações, exigências e
quantidades estabelecidas no Termo de Referência.

 

Fiscal Requisitante:

 

Anna Paula Pinheiro - Titular
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Marcelo da Silva de Moura - Suplente

 

Fiscal Técnico:
                           

Carlos Afonso Schmitt - Titular

Alessandro Piantavinni - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

                            Caio Pires do Amaral   - Titular 

Mainara Corrêa  - Suplente

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2022, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012363597 e o
código CRC E391D2D9.

PORTARIA SEI - SPS.GAB/SPS.NAD

PORTARIA Nº 001/2022/SPS/NAD
 
Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais da Subprefeitura da Região Sul.
 
O Secretário da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando a
configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do
art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar até março de 31/12/2022 os servidores abaixo relacionados, das unidades da
Secretaria de Infraestrutura Urbana - Subprefeitura Sul, a conduzir os veículos oficiais.
 
 
Matrícula Nome Completo Unidade Nº da CNH

54.690 Fernando de Paula Cordeiro Subprefeitura  Sul 05550851555

55.601 Deivid Eber Pereira Subprefeitura Sul 04726816271

53.696 Moyses Santos Meneses Subprefeitura Sul 02400165546
 
 
Art. 2º Para a condução dos veículos oficiais acima indicado, os condutores autorizados
deverão observar as determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, com destaque
para os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando de Paula Cordeiro,
Gerente, em 23/03/2022, às 09:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 24/03/2022, às 08:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012321940 e o
código CRC 2FFC7180.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 59/2022/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
144/2022 - empresa  J & J Locação de Equipamentos e Comércio de Veículos Ltda referente a
 Locação de Caminhão Basculante e Guindauto para atender os serviços de pavimentação e
zeladoria, na forma Pregão Eletrônico nº 439/2021, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares

Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24870;
Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula nº 10241;
Nilson Pereira – Matrícula nº 28656.

Fiscais Suplentes

Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula: 47845;
Luciane Herbst Valim – Matrícula nº 24242;
Valcir João da Silva – Matrícula nº 17770.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
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Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Jorge Luiz Correia de Sá
Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 24/03/2022, às 11:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012315405 e o
código CRC F3402E8C.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 61/2022/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
132/2022 - empresa COOPERTTERJ - Cooperativa de Transportes e Terraplenagem da
Região de Joinville referente a  Locação de Caminhão Basculante e Guindauto para atender os
serviços de pavimentação e zeladoria, na forma Pregão Eletrônico nº 439/2021, ficando assim
constituída:

 

Fiscais Titulares

Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24870;
Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula nº 10241;
Nilson Pereira – Matrícula nº 28656.

Fiscais Suplentes

Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula: 47845;
Luciane Herbst Valim – Matrícula nº 24242;
Valcir João da Silva – Matrícula nº 17770.
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Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Jorge Luiz Correia de Sá
Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 24/03/2022, às 11:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012315588 e o
código CRC 682C9C38.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 248/2022 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Professora Maria Regina Leal.

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores: Ana Paula Borba Rodrigues - matrícula:
36056; Alexandra Markendorf de Assis - matricula 45793 e Marilei Schackow - matricula 40080 ,
para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Professora Maria Regina Leal.
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Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Revoga-se a Portaria nº 813/2019 - SED.GAB , de 31/07/2019.

 

Art. 5º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/03/2022, às 14:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012348829 e o
código CRC F58C7F86.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 247/2022 - SED.GAB

Joinville, 24 de março de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora  Carla Simone Schubert de Almeida Coelho, matrícula nº
23.911, para exercer a função de Auxiliar de Direção da Escola Municipal  Anita Garibaldi, a partir
de  28 de março de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/03/2022, às 14:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012352214 e o
código CRC 8F165C6A.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 090/2022

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido por princípios como
verdade real, formalismo moderado, amplitude da defesa, segurança jurídica, razoabilidade e
eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende a todos os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta a sua
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na súmula nº 592 e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a medida tradicional de constituir nova comissão, ou
mesmo a recondução da comissão, é prática que não se ajusta à relevância do interesse público, que
precisa atender formalidades essenciais sem, todavia, desgastar-se em procedimentos
desnecessários;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 11/20, a partir de 26/03/2022, conforme Memorando SEI nº
0012336569/2022 – SEGOV.CGM.UPA, emitido pela comissão processante.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 24/03/2022, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012339716 e o
código CRC 70368ED9.
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PORTARIA SEI - SPSE.GAB/SPSE.NAD

PORTARIA Nº 07/2022

 

 

O Secretário da Subprefeitura da Região  Sudeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 65/2022, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Terraplenagem MF Ltda ME, cujo
objeto é locação de rolo compactador.

 

Fiscais Titulares

Diego Tamanini – matrícula 54741;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Kleison Soares Vital - matrícula 55579.

 

Fiscal Suplente

Edson Roberto Holler - matrícula 49104;

 

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
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IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Diego Tamanini, Gerente, em
23/03/2022, às 09:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 24/03/2022, às 08:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012330698 e o
código CRC 58265C23.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA 032/2022 - SES-NGP

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA FUNÇÃO GRATIFICADA

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora  Fabiane Arriola Santos, matrícula 43.497,
Agente Administrativo, para a Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte I -
UBSF Moinho dos Ventos, a partir de 18 de março de 2022.

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação .

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/03/2022, às 09:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012350409 e o
código CRC 6592489B.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA Nº 28/2022

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art.
67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021 que
aprova a Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de Administração e Planejamento

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
072/2022, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Assistência Social e a empresa P2
Indústria e Comércio de Gêneros Alimentícios Eireli, cujo objeto é aquisição de cestas básicas
contendo gêneros alimentícios não perecíveis e cestas de higiene e limpeza, para distribuição as
pessoas atendidas pelos Programas, Projetos e Serviços da SAS - Secretaria de Assistência Social,
que são consideradas em situação de vulnerabilidade social e situações emergenciais, na forma de
Pregão Eletrônico nº 069/2021.
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Fiscais Titulares:

Eric do Amaral Bradfield - Matrícula 36.779

Sandro Minuzzo - matrícula 42699

Luciana Cabral - matrícula 24090

Valnei Rogério Bérgamo - Matrícula 20.047

Silvia Regina Asami Dalla Valle - Matrícula 38.338 

 

Fiscais Suplentes:

Marise de Oliveira Meyer - Matrícula 37.606 

Nilda Bernadete Golinski Ferrari - Matrícula 47.964 

Natacha Madeira de Oliveira Santhiago - Matrícula  44791 - CRAS Adhemar Garcia 

Iára Cristina Garcia - Matrícula  33553 - CRAS Aventureiro

Evelim Sacardo Beraldo - Matrícula  41774 - CRAS Comasa;

Cleiton José Barbosa - Matrícula  47093 - CRAS Floresta;

Francielle Deluca Rosa - Matrícula  40390 - CRAS Jardim Paraíso;

Elisabete da Silva Dias - Matrícula  30096 - CRAS Morro do Meio;

Estela Raquel Machado - Matrícula  47889 - CRAS Paranaguamirim;

Luciane Gamper Fagundes - Matrícula  27760 - CRAS Parque Guarani;

Marieli Ciola Kapfenberger - Matrícula  37522 - CRAS Pirabeiraba;

 

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I- Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 072/2022, bem como, no
Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II- Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

III- Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação;

IV- Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado;

V- Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando- se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VI- Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

VII- Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;
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VIII- Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de Documento
Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço;

IX- Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X- Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato;

XI- Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato, para
aplicação das penalidades cabíveis;

XII- Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou jurídicas;

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período

II- Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

III- Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento;

IV- Conferir as Notas de Empenho e realizar ocontrole de quantitativos e saldosdas mesmas;

V- Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o documento fiscal
ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de Joinville eassinar
eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI- Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

Eric do Amaral Bradfield - Matrícula 36.779

Sandro Minuzzo - matrícula 42699

Luciana Cabral - matrícula 24090

Valnei Rogério Bérgamo - Matrícula 20.047

Silvia Regina Asami Dalla Valle - Matrícula 38.338 

Marise de Oliveira Meyer - Matrícula 37.606 

Nilda Bernadete Golinski Ferrari - Matrícula 47.964 

35 de 124

Nº 1926, quinta-feira, 24 de marÃ§o de 2022



Natacha Madeira de Oliveira Santhiago - Matrícula  44791 - CRAS Adhemar Garcia 

Iára Cristina Garcia - Matrícula  33553 - CRAS Aventureiro

Evelim Sacardo Beraldo - Matrícula  41774 - CRAS Comasa;

Cleiton José Barbosa - Matrícula  47093 - CRAS Floresta;

Francielle Deluca Rosa - Matrícula  40390 - CRAS Jardim Paraíso;

Elisabete da Silva Dias - Matrícula  30096 - CRAS Morro do Meio;

Estela Raquel Machado - Matrícula  47889 - CRAS Paranaguamirim;

Luciane Gamper Fagundes - Matrícula  27760 - CRAS Parque Guarani;

Marieli Ciola Kapfenberger - Matrícula  37522 - CRAS Pirabeiraba;

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Art. 5º - Fica revogada Portaria 17/2022, publicada em 09/02/2022

 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 23/03/2022, às 21:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012345000 e o
código CRC 1C469CD3.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 60/2022/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
143/2022 - empresa Hanna Transporte & Terraplenagem Ltda, referente a  Locação de
Caminhão Basculante e Guindauto para atender os serviços de pavimentação e zeladoria, na
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forma Pregão Eletrônico nº 439/2021, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares

Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24870;
Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula nº 10241;
Nilson Pereira – Matrícula nº 28656.

Fiscais Suplentes

Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula: 47845;
Luciane Herbst Valim – Matrícula nº 24242;
Valcir João da Silva – Matrícula nº 17770.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Jorge Luiz Correia de Sá
Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 24/03/2022, às 11:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012315524 e o
código CRC E822A971.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 57/2022/SEINFRA/GAB
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O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
117/2022 - empresa Infrasul - Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, referente a
 contratação de serviços de reparos em redes de drenagem, preferencialmente na área de
abrangência da Subprefeitura Sudoeste, na forma Pregão Eletrônico nº 293/2021, ficando
assim constituída:

 

Fiscais:

Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55.575;

Wilson Theodoro de Souza Júnior - Coordenador I - ( Sudeste) - Matrícula nº  54.696;

Alexsandro Quadros Sebastião - Coordenador I - Matrícula nº 53.837.

 

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;

José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235; e

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Jorge Luiz Correia de Sá

38 de 124

Nº 1926, quinta-feira, 24 de marÃ§o de 2022



Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 24/03/2022, às 11:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012315236 e o
código CRC 9F8F2694.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA Nº 27/2022

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art.
67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021 que
aprova a Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de Administração e Planejamento

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata
de Registro de Preços nº 069/2021, firmado entre o Município de Joinville e a empresa P2 Indústria
e Comércio de Gêneros Alimentícios Eireli, inscrita no CNPJ nº 23.040.430/0001-32, doravante
denominada Contratada, que tem por objeto a aquisição de cestas básicas contendo gêneros
alimentícios não perecíveis, para distribuição as pessoas atendidas pelos Programas, Projetos e
Serviços da SAS - Secretaria de Assistência Social, que são consideradas em situação de
vulnerabilidade social e situações emergenciais, na forma do Pregão Eletrônico Nº 06/2021

 

Fiscais Titulares:

Eric do Amaral Bradfield - Matrícula 36.779

Sandro Minuzzo - matrícula 42699

Luciana Cabral - matrícula 24090

Valnei Rogério Bérgamo - Matrícula 20.047

Silvia Regina Asami Dalla Valle - Matrícula 38.338 

 

Fiscais Suplentes:

Marise de Oliveira Meyer - Matrícula 37.606 

Nilda Bernadete Golinski Ferrari - Matrícula 47.964 

Natacha Madeira de Oliveira Santhiago - Matrícula  44791 - CRAS Adhemar Garcia 
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Iára Cristina Garcia - Matrícula  33553 - CRAS Aventureiro

Evelim Sacardo Beraldo - Matrícula  41774 - CRAS Comasa;

Cleiton José Barbosa - Matrícula  47093 - CRAS Floresta;

Francielle Deluca Rosa - Matrícula  40390 - CRAS Jardim Paraíso;

Elisabete da Silva Dias - Matrícula  30096 - CRAS Morro do Meio;

Estela Raquel Machado - Matrícula  47889 - CRAS Paranaguamirim;

Luciane Gamper Fagundes - Matrícula  27760 - CRAS Parque Guarani;

Marieli Ciola Kapfenberger - Matrícula  37522 - CRAS Pirabeiraba;

 

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 069/2021, bem como, no
Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em   desacordo com   as especificações do objeto
contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

IX – Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de Documento
Fiscal;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato, para
aplicação das penalidades cabíveis;

XIII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou jurídicas;

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
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e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

III – Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento;

IV – Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o documento fiscal
ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de Joinville e assinar
eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Eric do Amaral Bradfield - Matrícula 36.779

b) Sandro Minuzzo - matrícula 42699

c) Luciana Cabral - matrícula 24090

d) Valnei Rogério Bérgamo - Matrícula 20.047

e) Silvia Regina Asami Dalla Valle - Matrícula 38.338 

f) Marise de Oliveira Meyer - Matrícula 37.606 

g) Nilda Bernadete Golinski Ferrari - Matrícula 47.964 

h) Natacha Madeira de Oliveira Santhiago - Matrícula  44791 - CRAS Adhemar Garcia 

i) Iára Cristina Garcia - Matrícula  33553 - CRAS Aventureiro

j) Evelim Sacardo Beraldo - Matrícula  41774 - CRAS Comasa;

k) Cleiton José Barbosa - Matrícula  47093 - CRAS Floresta;

l) Francielle Deluca Rosa - Matrícula  40390 - CRAS Jardim Paraíso;

m) Elisabete da Silva Dias - Matrícula  30096 - CRAS Morro do Meio;

n) Estela Raquel Machado - Matrícula  47889 - CRAS Paranaguamirim;

o) Luciane Gamper Fagundes - Matrícula  27760 - CRAS Parque Guarani;

p) Marieli Ciola Kapfenberger - Matrícula  37522 - CRAS Pirabeiraba;

q) Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Art.5º - Fica revogada Portaria 210/2021, publicada em 07/10/2021.
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Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 23/03/2022, às 21:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012344662 e o
código CRC EE687694.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 063/2022

Concessões de Autorizações nº 408 e 409 do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa GGT Transportes Ltda em prestar o Serviço de Transporte Especial
de transporte escolar da rede pública municipal de ensino, oriundo de processo licitatório
através de contrato com a secretaria de educação e considerando que esta atende as
exigências da legislação municipal nº 3575/97, conforme análise técnica consignada no
memorando SEI nº 0012322041/2022 - SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder as Autorizações de Transporte Especial sob os números de cadastros 408 e 409
a GGT Transportes Ltda, CNPJ nº 10.550.249/0002-05.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 24/03/2022, às 11:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012322166 e o
código CRC 936795E1.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 033/2022 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Designação para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Ana Paula Rebouças de Souza, matrícula
47.962, Técnica em Enfermagem, para a Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde
Porte I - UBSF Ilha, a partir de 18 de março de 2022.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/03/2022, às 09:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012350664 e o
código CRC FB6B296F.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 055, DE 24 DE MARÇO DE 2022

 

Dispensa servidor do Instituto de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE de função gratificada.
 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica dispensada, a partir de 28 de fevereiro de 2022, a servidora Mirian Possamai, matrícula
n. 113, do exercício da função gratificada de Assessor de Programas de Pré e Pós
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Aposentadoria, nos termos do artigo 4º., inciso VI, da Lei Municipal n. 5.917, de 24 de setembro de
2007, com a nova redação dada pela Lei Municipal nº 7.611, de 06 de dezembro de 2013.

 

Art. 2º  Fica designada, a partir de 01 de março de 2022, a servidora Janice Mussak, matrícula nº
083, para exercer a função gratificada de Assessor de Programas de Pré e Pós Aposentadoria, nos
termos do artigo 4º., inciso VI, da Lei Municipal n. 5.917, de 24 de setembro de 2007, com a nova
redação dada pela Lei Municipal nº 7.611, de 06 de dezembro de 2013.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de
01 de março de 2022.

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 24/03/2022, às 11:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012353286 e o
código CRC FB377FAD.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 62/2022/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
088/2022 - empresa J & J Locações de Equipamentos e Comércio de Veículos Ltda,referente a
  Locação de Motoniveladora para atender os serviços de zeladoria pública e pavimentação,
na forma Pregão Eletrônico nº 435/2021., ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares

Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24870;
Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula nº 10241;
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Nilson Pereira – Matrícula nº 28656.

Fiscais Suplentes

Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula: 47845;
Luciane Herbst Valim – Matrícula nº 24242;
Valcir João da Silva – Matrícula nº 17770.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Jorge Luiz Correia de Sá
Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 24/03/2022, às 11:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012315643 e o
código CRC 013CAFAC.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 54, DE 24 DE MARÇO DE 2022.

 

Revoga Portaria.

 

 

Art. 1º  Fica revogada  a Portaria nº  052, de 24 de fevereiro de 2022.
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Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 24/03/2022, às 10:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012353136 e o
código CRC C517B8F7.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD

PORTARIA  SEI Nº 701/2022 - SGP.GAB/SGP.NAD

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições, 

 

Resolve , 

 

Art. 1º -

Nomear a Comissão do Processo Dispensa de Licitação nº 0012039709, cujo objeto
é contratação de empresa especializada para a realização do Ensaio de Vedação - FIT-
TEST (Qualitativo) para os setores do Hospital Municipal São José.

 

Fiscais:

I - Anderson de Pinho - Matrícula 47.569

II - Adriana Benvenutti Rodrigues - Matrícula 44.061

III - Mariane Maria Braz - Matrícula 45.727

IV - Rosilda Bez Batti - Matrícula 41.038

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete: 

 I -  esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 
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II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III - atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período; 

V - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII - comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X - manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2022, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012360068 e o
código CRC 81A91842.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 031/2022 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Dispensa e Designação para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da
Saúde
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O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR  o servidor Fernando José Izidoro, matrícula 49.604,
Agente Administrativo, da Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte IV -
UBSF Saguaçu, a partir de 17 de março de 2022.

 

Art. 2º DESIGNAR interinamente o servidor Fernando José Izidoro,
matrícula 49.604, Agente Administrativo, para a Função Gratificada de Coordenação de Unidade
de Saúde Porte III - UBSF Itaum, face a à Licença Tratamento de Saúde da servidora Elisabete
Vieira, matrícula 38.423, a partir de 18 de março de 2022.

 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/03/2022, às 09:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012308653 e o
código CRC 17814680.

 

EXTRATO SEI Nº 0012229234/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de março de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 050/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Merenda Mais de São José
Alimentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 28.367.239/0001-13, que versa sobre aquisição de
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gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos
alunos da rede municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 050/2021.
O Município apostila a Ata de Registro de Preços alterando a razão social e natureza jurídica da
empresa contratada Merenda Mais de Suzano Alimentos Eireli para Merenda Mais de São José
Alimentos Ltda. Em conformidade com o memorando SEI nº 0012200728 - SED.UAE, Alteração
Contratual SEI n° 0011898569

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2022, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2022, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012229234 e o
código CRC 424F34D4.

 

EXTRATO SEI Nº 0012359718/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 24 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento
torna público a ANULAÇÃO do Termo de Contrato nº 284/2021, e todos os atos subsequentes,
oriundo da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 107/2021, celebrado com a
empresa XBramar Soluções e Tecnologia Ltda, inscrita no CPNJ nº 05.099.250/0001-44, a
partir de 24/03/2022. Em cumprimento ao Termo de Compromisso de Ajustamento de Condutas
documento SEI nº 0011178629, conforme Inquérito Civil nº 06.2021.00003147-1 e ao
Despacho do Ministério Público de Santa Catarina documento SEI nº 0011862842,
encaminhado através do Memorando nº 0012130944 da Procuradoria-Geral do Município. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/03/2022, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012359718 e o
código CRC F7B258A4.

 

EXTRATO SEI Nº 0012146649/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de março de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 108/2022 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, e a empresa contratada Mapu Distribuidora de Materiais para Escritório, inscrita no
CNPJ nº 81.715.427/0001-78, cujo quadro societário é formado pela Sra. Alini Aparecida Macedo
Putziger, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 366/2021. O Município apostila o contrato incluindo
as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Assistência Social/Fundo Municipal de
Assistência Social, nº: 869/2022 - 41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Bloco
de Proteção Social Especial - Fundo Municipal de Assistência Social; 863/2022 -
41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Bloco de Proteção Social Básica - Fundo
Municipal de Assistência Social; 861/2022 - 41001.8.122.1.2.3319.0.339000 - Fonte 665 -
Superávit Aprimoramento de Gestão do SUAS - Fundo Municipal de Assistência Social; 864/2022
- 41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Bloco de Proteção Social Especial -
Fundo Municipal de Assistência Social; 872/2022 - 41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 665 -
 Superávit Bloco de Proteção Social Especial - Fundo Municipal de Assistência Social; 866/2022 -
 41001.8.244.1.2.3318.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Apoio às políticas de Assistência Social -
Fundo Municipal de Assistência Social. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o memorando 0011979557 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2022, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2022, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012146649 e o
código CRC 036F2191.

 

EXTRATO SEI Nº 0012223357/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de março de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 106/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa
contratada Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.574.370/0001-
20, que versa sobre a contratação de empresa para Requalificação da Rua Dr. Norberto
Bachmann, com intervenções viárias, mobiliário urbano, comunicação visual, paisagismo e
infraestrutura urbana, na forma da Concorrência nº 391/2021. O Município apostila o
contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária nº 51/22-
07.01.15.451.6.1.3061.4.4.90.00.00.00.00- fonte 10164 recursos Transferências Voluntárias -
Estado/Outros - Secretaria de Infraestrutura Urbana. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0012190273/2022 - SEINFRA.UCG. 2º) O
presente termo complementa o contrato firmado em 08/02/2022 e ratifica todas as cláusulas que não
foram modificadas.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2022, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2022, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012223357 e o
código CRC 4D546268.

 

EXTRATO SEI Nº 0012263409/2022 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 16 de março de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 581/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa
contratada T.E.S. Tecnologia dos Solos Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.967.685/0001-02, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Guillermo Alejandro Kelly, Miguel Angel Danielle e
Sebastian Hernan Kelly, que versa sobre a revitalização Asfáltica com Micro Revestimento
Asfáltico com polímero das ruas: Rua Anita Garibaldi, Rua Benjamin Constant, Rua Conselheiro
Arp, Estrada da Ilha, Rua Expedicionário Holz, Rua Graciliano Ramos, Avenida Hermann August
Lepper, Eixo Marquês de Olinda, Rua Presidente Campos Salles e Rua Quinze de Novembro, na
forma de Concorrência nº 281/2020. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“INCC - DI”, referente ao período acumulado de outubro/2020 à setembro/2021, em 15,93%
(quinze inteiros e noventa e três centésimos por cento) aplicado a partir de 14 de outubro de 2021,
sobre as medições e saldo contratual dos itens não reequilibrados anteriormente, representando um
percentual real de reajuste em 0,2928% (dois mil, novecentos e vinte e oito décimos de milésimos
por cento). I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 132.618,35 (cento e trinta e dois mil
seiscentos e dezoito reais e trinta e cinco centavos) para R$ 138.475,22 (cento e trinta e oito mil
quatrocentos e setenta e cinco reais e vinte e dois centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da empresa através do ofício nº 0011419879, com a anuência da Secretaria de
Infraestrutura Urbana através do memorando nº solicitação nº 0011420021, memorando nº
 0011850642 - SEINFRA.UNP,  nº 0011456558 - SEINFRA.UCG e memorando nº 0012119223 -
SAP.UPL e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula "5.4 – O valor do contrato poderá ser
reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta pelo Índice
Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna -  INCC/DI, na forma do art. 40, inciso
XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos da presente revisão retroagem à 14 de outubro de 2021,
razão pela qual, faz-se necessária a realização do pagamento do valor de R$ 13.570,82 (treze mil
quinhentos e setenta reais e oitenta e dois centavos), que correspondente a diferença sobre das
medições nº 8 (parcial proporcional ao período de direito), nº 9, nº 10 e nº 11. IV. Dados
ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº 0012246503.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2022, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2022, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012263409 e o
código CRC 16477E6A.
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EXTRATO SEI Nº 0012287219/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 18 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Primeiro Apostilamento a Ata
de Registro de Preço nº 0011937252, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo
Municipal de Saúde, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
Licimed Distr de Medicam, Correlatos e Prod Med Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ nº
04.071.245/0001-60,  que versa sobre a quisição de medicamentos para atendimento de
demandas judiciais e de requerimentos administrativos do Município de Joinville, na forma do
Pregão Eletrônico nº 047/2022. O Município apostila incluindo a dotação nº nº 165/2022
- 2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 Fonte 238. Justifica-se para fins de adequação orçamentária.
Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0012277704.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2022, às 12:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2022, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012287219 e o
código CRC 347D59DC.

 

EXTRATO SEI Nº 0012285803/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 18 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Primeiro Apostilamento a Ata
de Registro de Preço nº 0011889580, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo
Municipal de Saúde, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
Genésio A. Mendes & Cia Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.873.068/0001-40, que versa sobre a
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Aquisição de de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de requerimentos
administrativos do Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 352/2021. O
Município apostila incluindo a dotação nº 165/2022 - 2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 Fonte
238. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO
Nº 0012277747.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2022, às 12:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2022, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012285803 e o
código CRC 348E2A2D.

 

EXTRATO SEI Nº 0012284322/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 18 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Primeiro Apostilamento a Ata
de Registro de Preço nº 0011215364/2022, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo
Municipal de Saúde, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
Georgini Produtos Hospitalares Eireli, inscrita no CNPJ nº 10.596.721/0001-60, que versa sobre a
Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de requerimentos
administrativos do Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 352/2021. O
Município apostila incluindo a dotação nº 165/2022 - 2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 Fonte
238. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO
Nº 0012277725

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2022, às 12:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2022, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012284322 e o
código CRC 3A51B324.

 

EXTRATO SEI Nº 0012285071/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 18 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Primeiro Apostilamento a Ata
de Registro de Preço nº 0011936817, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo
Municipal de Saúde, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
Cirúrgica Santa Cruz Com. de Produtos Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0001-
53,  que versa sobre a Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e
de requerimentos administrativos do Município de Joinville, na forma do Pregão
Eletrônico nº 047/2022. O Município apostila incluindo a dotação nº 165/2022
- 2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 Fonte 238. Justifica-se para fins de adequação orçamentária.
Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0012277666.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2022, às 12:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2022, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012285071 e o
código CRC 372BB749.

 

EXTRATO SEI Nº 0012263057/2022 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 16 de março de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 011/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Eldorado Tecnotex
Educacional e Profissional Eireli - inscrita no CNPJ nº 26.575.437/0001-47, que versa sobre
contratação de empresa especializada para fornecimento de uniformes escolares, para os
alunos da rede municipal de ensino - na forma do Pregão Eletrônico nº 011/2021. O Município
apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias nº: 322/2022 -
0.6001.12.365.4.2.3179.0.339000 Fonte 136 - Salário Educação - Secretaria de Educação
e 323/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3180.0.339000 Fonte 136 - Salário Educação - Secretaria de
Educação. Em conformidade com o Memorando nº 0012021474 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2022, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2022, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012263057 e o
código CRC DF8BDE08.

 

EXTRATO SEI Nº 0012254997/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 16 de março de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 285/2021 – celebrado entre o Município de Joinville, representado
pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua Diretora
Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada LC Serviços de Alvenaria LTDA -
inscrita no CNPJ nº 30.941.974/0001-30, que versa sobre contratação de empresa especializada
na instalação e remoção de drywall com fornecimento de materiais - na forma do Pregão
Eletrônico nº 285/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
as seguintes dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social nº: 865/2022 -
41.01.08.244.01.2.003317.4.4.90 Fonte 665 - Superávit Bloco de Proteção Social Básica - Fundo
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Municipal de Assistência Social. 862/2022 - 41.01.08.122.01.2.003319.4.4.90 Fonte 635 -
Superávit Aprimoramento e Gestão do SUAS - IGD/PBF - Fundo Municipal de Assistência
Social. 873/2022 - 41.01.08.244.01.2.003320.4.4.90 Fonte 665 - Superávit Bloco de Proteção
Social Especial - Fundo Municipal de Assistência Social. 870/2022 -
41.01.08.244.01.2.003320.4.4.90 Fonte 635 - Superávit Bloco de Proteção Social Especial - Fundo
Municipal de Assistência Social. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando nº 0012138376 - SAS.UAF. Através do presente termo, o
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da
Secretaria de Esporte nº: 898/2022 - 0.73001.27.122.3.2.3252.0.449000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários - Secretaria de Esporte.Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando nº 0012176288 - SESPORTE.UPE.ASU.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2022, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2022, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012254997 e o
código CRC 7980C47E.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: COMERCIAL ATD LTDA

CNPJ: 01.843.029/0001-06

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

57 de 124

Nº 1926, quinta-feira, 24 de marÃ§o de 2022



Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

22 Tubo hidráulico Unidade 200 R$ 57,5300

Marca: SASC
Fabricante: SASC

Modelo / Versão: SASC
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ANEL DE VEDAÇÃO, POLIETILENO, FD, DN 400, PARA TAMPÃO

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA: ANEL DE PEBD (POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE) COM BOA
ESTABILIDADE QUÍMICA E COMPOSTO POR ADITIVOS ANTI-UV COM COMPRIMENTO DE 1METRO PARA

TAMPÕES EM FERRO FUNDIDO DN 400, ATENDENDO AS NORMAS ISSO 37:2005, ISO 868:2003 E ISO
1183:2004. A RESISTÊNCIA AO ROMPIMENTO DEVE SER SUPERIOR A 12MPA, DUREZA SHORE D

SUPERIOR A 40 E DENSIDADE SUPERIOR A 0,80G/CM3

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogerio Bezerra,
Coordenador (a), em 17/03/2022, às 08:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/03/2022, às 14:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 23/03/2022, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012262813 e o
código CRC 5AFFD46B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012317309/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 305/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Adrielson Ferreira
Pinheiro - inscrita no CNPJ nº 13.559.782/0001-45, que versa sobre a aquisição de descartáveis
e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 22/03/2022, no valor de
R$ 13.096,40 (treze mil noventa e seis reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2022, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2022, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012317309 e o
código CRC 1F8DC318.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012314735/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 312/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Merenda Mais de Suzano Alimentos Eireli -
inscrita no CNPJ nº 28.367.239/0001-13, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios
(hortifrutigranjeiros) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede
municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 053/2021, assinada
em 21/03/2022, no valor de R$ 1.820,25 (um mil oitocentos e vinte reais e vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2022, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2022, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012314735 e o
código CRC 82F8CAD2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012314709/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 309/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Merenda Mais de Suzano Alimentos Eireli -
inscrita no CNPJ nº 28.367.239/0001-13, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios
(hortifrutigranjeiros) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede
municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 053/2021, assinada
em 21/03/2022, no valor de R$ 3.640,50 (três mil seiscentos e quarenta reais e cinquenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2022, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2022, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012314709 e o
código CRC 439C52FD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012314743/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 313/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Merenda Mais de Suzano Alimentos Eireli -
inscrita no CNPJ nº 28.367.239/0001-13, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios
(hortifrutigranjeiros) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede
municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 053/2021, assinada
em 21/03/2022, no valor de R$ 1.820,25 (um mil oitocentos e vinte reais e vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2022, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2022, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012314743 e o
código CRC 96586A5A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012314541/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 308/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo

60 de 124

Nº 1926, quinta-feira, 24 de marÃ§o de 2022



Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Merenda Mais de Suzano Alimentos Eireli -
inscrita no CNPJ nº 28.367.239/0001-13, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios
(hortifrutigranjeiros) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede
municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 053/2021, assinada
em 21/03/2022, no valor de R$ 3.640,50 (três mil seiscentos e quarenta reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2022, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2022, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012314541 e o
código CRC 783C58E1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012314425/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 314/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada PR Comércio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 33.488.848/0001-60, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios (diversos)
destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede municipal de ensino de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2021, assinada em 21/03/2022, no valor de
R$ 18.535,00 (dezoito mil quinhentos e trinta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2022, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2022, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012314425 e o
código CRC 3E0BA7C1.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012314728/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 311/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Merenda Mais de Suzano Alimentos Eireli -
inscrita no CNPJ nº 28.367.239/0001-13, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios
(hortifrutigranjeiros) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede
municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 053/2021, assinada
em 21/03/2022, no valor de R$ 9.708,00 (nove mil setecentos e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2022, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2022, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012314728 e o
código CRC 21D6C8D8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012314721/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 310/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Merenda Mais de Suzano Alimentos Eireli -
inscrita no CNPJ nº 28.367.239/0001-13, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios
(hortifrutigranjeiros) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede
municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 053/2021, assinada
em 21/03/2022, no valor de R$ 9.708,00 (nove mil setecentos e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2022, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2022, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012314721 e o
código CRC CE4BA61B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012317677/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 317/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada José Edson
Blaszczyk - inscrita no CNPJ nº 33.113.700/0001-41, que versa sobre a aquisição de cadeiras e
longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 372/2021, assinada em 22/03/2022, no valor de
R$ 56.160,00 (cinquenta e seis mil cento e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2022, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2022, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012317677 e o
código CRC C3DD8E39.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012282378/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 319/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Gestão de Pessoas,
representada pela Sra. Cinthia Friedrich, e a empresa contratada Máxima Atacadista Eireli -
inscrita no CNPJ nº 26.716.048/0001-94, que versa sobre a aquisição de cadeiras e longarinas-
na forma do Pregão Eletrônico nº 372/2021, assinada em 21/03/2022, no valor de R$ 1.880,00
(um mil oitocentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2022, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

63 de 124

Nº 1926, quinta-feira, 24 de marÃ§o de 2022



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2022, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012282378 e o
código CRC A65E316C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012345986/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 23 de março de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 048/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Janara Comercio de Salgadinhos e Doces Ltda

CNPJ:  10.277.920/0001-05

OBJETO: Aquisição de coffee break para eventos institucionais da Cia Aguas de Joinville.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de licitação da CAJ - PLC Nº 006/2022

VIGÊNCIA:  13 (treze) meses

VALOR:   R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogerio Bezerra,
Coordenador (a), em 23/03/2022, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/03/2022, às 16:40,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 24/03/2022, às 09:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012345986 e o
código CRC 4D44A146.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012350912/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 24 de março de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 044/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Sondeq Industria de Sondas e Equipamentos Ltda

CNPJ:  61.360.483/0001-20

OBJETO:  Aquisição de equipamentos de video inspeção tipo carretel

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão eletrônico nº 015/2022

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses

VALOR: R$ 266.668,00 (duzentos e sessenta e seis mil seiscentos e sessenta e oito reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogerio Bezerra,
Coordenador (a), em 24/03/2022, às 08:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 24/03/2022, às 09:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 24/03/2022, às 09:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012350912 e o
código CRC 08863E4E.

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012314202/2022 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 22 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
232/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa PR Comércio Atacadista Eireli - inscrita
no CNPJ nº 33.488.848/0001-60, cujo quadro societário é formado pela Sra. Paola Yuri
Morikawa Rodrigues, neste ato representada pela Sra. Paola Yuri Morikawa Rodrigues, que versa
sobre a aquisição de alimentação especial destinadas à elaboração da Merenda Escolar para
as Unidades Educacionais do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
324/2021, assinado em 21/03/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 202, no valor de R$
8.650,00 (oito mil seiscentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/03/2022, às 11:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/03/2022, às 13:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012314202 e o
código CRC 15DB2302.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0012363755/2022 - SEGOV.UAD

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Dispensa de Licitação nº 28/2022 – Contrato nº 13/2022

O b j e t o : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
TELECOMUNICAÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA
MÓVEL PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, NO EXERCÍCIO DE
2022

Contratada: CLARO S/A

CNPJ: 40.432.544/0001-47

Relação de Sócios: José Antônio Guaraldi Felix; José Formoso Martinez; Roberto Catalão
Cardoso; Antônio Oscar de Carvalho Petersen Filho; Rodrigo Marques de Oliveira; Daniel
Feldmann Barros, Paulo Cesar Pereira Teixeira.

Valor: R$ 37.260,00 (trinta e sete mil, duzentos e sessenta reais)

Data: 24/03/2022

Prazo de vigência: 12 (doze) meses a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser
prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inc. II do art. 57 da Lei 8666/93, a
critério da CONTRATANTE e com anuência da CONTRATADA.
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Base Legal: artigo 24, inciso V, da Lei nº 8.666/93.

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 24/03/2022, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012363755 e o
código CRC 25FD9C9B.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0012356659/2022 - IPREVILLE.UAD.ALC

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville -
IPREVILLE leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade nº 005/2022 - Processo nº
005/2022  SEI 0012354044, destinado à Contratação da empresa Boselli Licitações, para
capacitação In Company dos Servidores do Setor Administrativo e Consultoria Jurídica do
Ipreville, a ser realizado no período de 02 à 04 de maio de 2022 em Joinville/SC, conforme Termo
de Referência SEI 0012124479.

Fornecedor: BOSELLI LICITAÇÕES LTDA.

CNPJ: 71.731.871/0001-23

Quadro Societário: PAULO JOSÉ BRAGA BOSELLI - Sócio-Administrador

                               FELIPE CESAR LAPA BOSELLI - Sócio-Administrador

                               ELAINE ALCÂNTARA LAPA BOSELLI - Sócio-Administrador

Valor Total: R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais).

Fundamento Legal: artigo 25, inciso II c/c art. 13, inciso VI, da Lei nº 8.666/1993, e suas
alterações posteriores.

Registro no TCE/SC sob o código: 281289890B2183B7986B2F6ABF864D8BC8F918E2

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 24/03/2022, às 13:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012356659 e o
código CRC 500D5C5F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012328944/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 22 de março de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 026/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CONSFER COMÉRCIO ALUGUEL MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
DE MÁQUINAS FERRAMENTAS LTDA ME;

CNPJ: 08.847.629/0001-83;

OBJETO: Prorrogação/renovação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 12
(doze) meses;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020;

VIGÊNCIA: 14/05/2023;

VALOR: R$ 69.600,00.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogerio Bezerra,
Coordenador (a), em 23/03/2022, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 24/03/2022, às 09:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 24/03/2022, às 09:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012328944 e o
código CRC 26D8FF09.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012354801/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUANA CANE no Processo Seletivo - Edital 007-
2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais - 100h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2022, às 10:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012354801 e o
código CRC 419474EF.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012355655/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIANE VANESSA BUSS SOARES no
Processo Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2022, às 11:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012355655 e o
código CRC 98B0706E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012352830/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILLA DOS SANTOS QUADROS no
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Processo Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2022, às 09:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012352830 e o
código CRC F72BBC3C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012354655/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA RODRIGUES no Processo Seletivo
- Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2022, às 10:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012354655 e o
código CRC 6DBA7C8B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012358664/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) MARIA DE FATIMA RIBEIRO
RODRIGUES no Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria
nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência
enviada por e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2022, às 13:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012358664 e o
código CRC A8CFAB56.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012352280/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRESSA FERNANDA KUNZ no Processo
Seletivo - Edital 008-2018-SGP no Cargo 0128 - Médico Veterinário, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2022, às 09:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012352280 e o
código CRC 8063048E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012359641/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) PATRICIA DE LIMA SOUSA no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail
pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2022, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012359641 e o
código CRC 46F0FC1C.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012356108/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOAO VITOR CHIMINELLE SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2022, às 11:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012356108 e o
código CRC F6986330.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012358487/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ANANDA TAIZA DE JESUS DA SILVA no
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Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por
e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2022, às 13:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012358487 e o
código CRC C001DF4F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012356419/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GABRIEL TAVARES LEAL no Processo Seletivo
- Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2022, às 11:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012356419 e o
código CRC 1422605F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012355792/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CARLOS EDUARDO PEREIRA DE MIRANDA no
Processo Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2022, às 11:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012355792 e o
código CRC CF50D79D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012352934/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BARBARA TINTINO DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2022, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012352934 e o
código CRC E82FF0F6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012356518/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JESSICA FERREIRA COUTO no Processo
Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2022, às 11:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012356518 e o
código CRC 1832D8DA.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012358330/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) AMANDA DE FÁTIMA SILVA no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail
pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2022, às 12:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012358330 e o
código CRC 5832A250.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012360045/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) SIDINÉIA SCHMIDT PHILIPPI no Ato de
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Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail
pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2022, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012360045 e o
código CRC E4C8B5C3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012355470/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINE DIAS no Processo Seletivo - Edital
009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2022, às 11:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012355470 e o
código CRC 52703865.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012355085/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAISE LIPINSKI KUAPIS no Processo Seletivo
- Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2022, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012355085 e o
código CRC B0879D82.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012353014/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARCOS HENRIQUE MATOS DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2022, às 09:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012353014 e o
código CRC 0020E566.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012353137/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA MAKOVSKI DOERNER no Processo
Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2022, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012353137 e o
código CRC A46ED453.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012358161/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) LETÍCIA LAUFER no Ato de Contratação
Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2022, às 12:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012358161 e o
código CRC BDA2107D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012358094/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANA NUNES CAMPOS no Processo
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Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0713 - Professor Ensino Fundamental Inglês -
100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2022, às 12:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012358094 e o
código CRC 9A073560.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012352602/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA CRISTINE PELLENSE TONIELLO no
Processo Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2022, às 09:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012352602 e o
código CRC 12958054.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012353252/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUCAS HENRIQUE MENDES COSTA no
Processo Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2022, às 10:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012353252 e o
código CRC 8D90C7A7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012352506/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JORGE MAURICIO CRUZ DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2022, às 09:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012352506 e o
código CRC 0D715365.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012352722/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANALISE E DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS no Processo Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2022, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012352722 e o
código CRC B561C418.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012355966/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AIMEE PEREIRA BENFICA no Processo
Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2022, às 11:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012355966 e o
código CRC C4AE578D.

 

AVISO DE ANULAÇÃO, SEI Nº 0012267224/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados e proponentes que decide ANULAR a
HOMOLOGAÇÃO do ITEM 22, realizada em 02/03/2022 para a empresa PAULO ROBERTO
DOS SANTOS, do Pregão Eletrônico nº 349/2021, destinado ao o Registro de Preços, visando
a futura e eventual aquisição de descartáveis e dispenser, conforme ata de deliberação SEI n°
0012267014.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2022, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2022, às 14:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012267224 e o
código CRC 502BAC72.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012302324/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 130/2022 - UASG 453230, destinado ao Registro de
Preços, visando a futura e eventual aquisição de soluções para hemodiálise para atendimento da
demanda do Hospital Municipal São José, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e
Equipe de Apoio, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: FARMARIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Item 01 - R$
2,78; FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA - Item 02 - R$ 2,19;

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2022, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2022, às 14:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012302324 e o
código CRC 939808FF.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012308846/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 488/2021 - UASG 453230, destinado ao
Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de carnes e frios destinadas à alimentação
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escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela
pregoeira, adjudicando o objeto licitado  às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam: MOMM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI, Item
01 – R$ 22,93; Item 02 – R$ 28,68; Item 03 – R$ 89,89; Item 14 – R$ 9,90 e Item 15 – R$
9,90; GT DISTRIBUIDORA LTDA, Item 04 – R$ 13,90 e Item 05 – R$ 13,90; ALCA
ALIMENTOS LTDA, Item 10 – R$ 27,00 e LACUSINE REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO
DE ALIMENTOS EIRELI, Item 11 – R$ 29,80.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2022, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2022, às 18:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012308846 e o
código CRC 16A12942.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0012337024/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 011/2022 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
COMPUTAÇÃO EM NUVEM, na Data/Horário:  05/04/2022 às 14 horas, na Sala de
Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC. O
edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br. Código
TCE/SC: E47A599883685D957188558589A789B83C4F7A2E

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/03/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 23/03/2022, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/03/2022, às 16:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 24/03/2022, às 10:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012337024 e o
código CRC FFA29B56.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0012312310/2022 - SAP.UPR

 

Instituição: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID)

País: Brasil

Projeto: Projeto Viva Cidade 2 – Revitalização Ambiental e Urbana do Município de Joinville

Setor: Secretaria de Administração e Planejamento - Unidade de Processos

Resumo: Execução das Obras de Drenagem Pluvial e Pavimentação Sustentáveis em ruas do
Perímetro Urbano do Bairro Vila Nova

Empréstimo nº: 3410/OC-BR (BR-L1405)

Processo nº: LPN 089/2022

O Município de Joinville recebeu um empréstimo do Banco Interamericano de
Desenvolvimento para o financiamento do Projeto Viva Cidade 2 – Revitalização Ambiental e
Urbana do Município de Joinville, e pretende aplicar parte dos recursos em pagamentos decorrentes
do contrato para execução das Obras de Drenagem Pluvial e Pavimentação Sustentáveis em ruas do
Perímetro Urbano do Bairro Vila Nova.

A Secretaria de Administração e Planejamento, através da Unidade de Processos, convida os
interessados a se habilitarem e apresentarem propostas para a execução deste objeto.

As propostas deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento - Unidade de Processos situada à Avenida Hermann August Lepper,
10 - 1º andar - Saguaçu - Joinville/SC - CEP 89.221 - 005 até as 09h do dia 12 de maio de 2022,
acompanhadas de Garantia de Proposta no valor de R$ 1.384.354,33 (um milhão, trezentos e
oitenta e quatro mil trezentos e cinquenta e quatro reais e trinta e três centavos) e serão abertas às
09:30h do mesmo dia, na presença dos interessados que desejarem assistir à cerimônia de abertura.

O Concorrente poderá apresentar proposta individualmente ou como participante de um Joint-
Venture e/ou Consórcio.

O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais
de Licitação". Chave no TCE: 8E987D44DC3BC383FDBA638F728C1C69EB48FECD.

Ricardo Mafra - Secretário de Administração e Planejamento

Silvia Cristina Bello - Diretora Executiva
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/03/2022, às 12:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/03/2022, às 12:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012312310 e o
código CRC D10E276D.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0012333250/2022 - SAP.UPR

 

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 133/2022 destinado a reforma das instalações sanitárias e rede de drenagem superficial da
Casa da Cultura Fausto Rocha Junior, na Data/Horário: 25/04/2022 às 09 horas, para
recebimento e abertura dos invólucros. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação". Chave no
TCE: 80428A7AF81DC0915BDD9CF53CE8D86F7098C013.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2022, às 12:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2022, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012333250 e o
código CRC 9F836259.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012292927/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 030/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de

94 de 124

Nº 1926, quinta-feira, 24 de marÃ§o de 2022



móveis a serem utilizados nas unidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital
Municipal São José, na Data/Horário: 06/04/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 678A9EFCFB184B0C37D4B6432F02AD3150D3062B.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2022, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2022, às 14:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012292927 e o
código CRC 56F4DADC.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012292864/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 234/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à
terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais
do Hospital Municipal São José, na Data/Horário: 05/04/2022 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: F0358A6C8FBAB4FBBF009A2D837FF2B0E2CC1C17.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2022, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2022, às 14:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012292864 e o
código CRC C31AE233.
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012182550/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 027/2022, destinado a aquisição de materiais para a reestruturação da rede lógica da
Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente - Unidade de Desenvolvimento Rural, na Data/Horário:
07/04/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: B39BD2452705CA7C69E73C09C535F6E5F048E39B.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/03/2022, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/03/2022, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012182550 e o
código CRC 2F3EAE3C.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012333566/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 061/2022 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MOBILIÁRIO, na Data/Horário: 06/04/2022 às 10 horas, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 01F86F9C594CDDB39803BCAD29F0035B20A7C3E6

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/03/2022, às 11:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/03/2022, às 14:25,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 23/03/2022, às 15:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 23/03/2022, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012333566 e o
código CRC 701D08A8.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012183799/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 075/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição
de forno combinado eletromecânico e equipamentos para cozinhas das unidades escolares
administradas pela Secretaria de Educação, na Data/Horário: 08/04/2022 às 08:30 horas, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
555E3914B4559C9D699EF98357BA0A32F117AB81.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/03/2022, às 17:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/03/2022, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012183799 e o
código CRC BD950AB1.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012292310/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 225/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
Pneus para as Ambulâncias da Secretaria de Saúde, na Data/Horário: 05/04/2022 às 08:30
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horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 3B04CEE67986F2D65CF974C6041D11FDE3B24BE4.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2022, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2022, às 14:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012292310 e o
código CRC 8C02344A.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012183314/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 080/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
detergente alcalino clorado líquido e secante líquido para uso em máquinas de lava-louças das
unidades administradas pela Secretaria de Educação, na Data/Horário: 11/04/2022 às 08:30 horas,
para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: FE476F6F2820179BE347135502C84D5340DD792E.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/03/2022, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/03/2022, às 18:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012183314 e o
código CRC 5ACFA390.

 

COMUNICADO SEI Nº 0012356072/2022 - SEGOV.UAD
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Joinville, 24 de março de 2022.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

 

COMUNICAÇÃO DE RESULTADO

PREGÃO Nº 23/2022

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOCHILAS
ESCOLARES E LIVROS PARA OS VEREADORES MIRINS DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE.

 

Considerando o resultado do Pregão Presencial nº 23/2022, do tipo menor preço por item,
comunico a adjudicação à empresa L. MOHR EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº
07.261.562/0001-38, dos itens 01, 02 e 03 do objeto pelo valor total de R $ 2.456,00 (dois mil,
quatrocentos e cinquenta e seis reais); e adjudicação à empresa COMERCIAL E
PAPELARIA DELLA GIUSTINA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 81.768.152/0001-30, do
item 04 do objeto pelo valor total de R$ 1.438,40 (um mil, quatrocentos e trinta e oito reais e
quarenta centavos).

 

Joinville, 24 de março de 2022.

 

Cecília Cunha de Oliveira

Pregoeira

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Cecilia Cunha de Oliveira,
Usuário Externo, em 24/03/2022, às 11:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012356072 e o
código CRC 24869FCA.
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ERRATA SEI Nº 0012314976/2022 - HMSJ.NGP

 

 

Joinville, 22 de março de 2022.

 

Errata da Portaria 042/2022 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

Onde se lê:

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Leia-se:

Art. 2º Fica revogada a Portaria 320/2021 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/03/2022, às 12:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012314976 e o
código CRC 73213ECE.

 

ERRATA SEI Nº 0012342749/2022 - SAS.NAD

 

 

Joinville, 23 de março de 2022.

 

ERRATA da Portaria nº 23/2022, de 03 de março de 2022.

 

Onde se Lê: 

100 de 124

Nº 1926, quinta-feira, 24 de marÃ§o de 2022



"Art. 1º -  Designar interinamente, a servidora Carolina Beatriz Maiolli Steinke,
matrícula n° 41.141, na Função Gratificada de 60%,  para o cargo de Coordenadora do Centro de
Referência Especializado de Assistência Social - CREAS 3, durante o período de licença para
tratamento de saúde da servidora Silvane Penkal, matrícula n° 19.341, Coordenadora do Centro de
Referência Especializado de Assistência Social - CREAS 3, a partir do dia 04 de março de
2022 até o dia 25 de março de 2022.

 

Leia-se: 

"Art. 1º -  Designar interinamente, a servidora Carolina Beatriz Maiolli Steinke,
matrícula n° 41.141, na Função Gratificada de 60%,  para o cargo de Coordenadora do Centro de
Referência Especializado de Assistência Social - CREAS 3, durante o período de licença para
tratamento de saúde da servidora Silvane Penkal, matrícula n° 19.341, Coordenadora do Centro de
Referência Especializado de Assistência Social - CREAS 3, a partir do dia 04 de março de
2022 até o dia 11 de abril de 2022.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

 Secretária de Assistência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 23/03/2022, às 21:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012342749 e o
código CRC BCE33FEA.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 23/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 24/03/2026 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: CRL ARGAMASSA LTDA

CNPJ: 22.030.862/0001-08

Atividade: Usinas de produção de concreto ou argamassa.

CONSEMA nº 99/17: 30.10.00
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Endereço: Rua Gerard Barkemeyer, n° 260, fundos

Bairro: Vila Nova

CEP: 89.237-638

Inscrição Imobiliária: 09.23.24.36.3337

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Rodrigo Sgrott da Silva

Registro profissional: CREA-SC nº 067109-8-SC

ART: 7788076-2

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos pareceres técnicos
SAMA.UAT 0011481603 e SAMA.UAT 0012350248, declara a viabilidade de operação de uma
empresa que realiza a atividade de PREPARAÇÃO DE ARGAMASSA E MASSA DE
CONCRETO PARA CONSTRUÇÃO, contendo 350 m² de área construída, aproximadamente
3.500 m² de área útil, instalada em um terreno com 12.331 m², registrado na matrícula de nº
123.268 do CRI da 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviados para sistema composto de fossa séptica e filtro anaeróbio.

3.1.2 Efluente líquido industrial: enviado para sistema decantador e reutilizado no processo
produtivo.

3.1.3 Água subterrânea: captada por poço artesiano.

3.1.4 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 
OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Apresentar os
comprovantes de limpeza. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários,
com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o
prazo mínimo de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do
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efluente). Em caso de desconformidade, apresentar plano de ação com cronograma
detalhado. Periodicidade: dentro de 60 dias após emissão desta licença, ANUAL e na
renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR no sistema decantador.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Apresentar inventário de resíduos em atendimento a Resolução CONAMA nº 313/02,
juntamente com os comprovantes da destinação final de todos os resíduos gerados, através de
declaração, recibo ou nota fiscal, discriminados com os tipos de resíduos, a quantidade
recolhida e a data do recolhimento, com todos os dados LEGÍVEIS ou Declaração de
Movimentação de Resíduos e Rejeitos – DMR emitido através do  Sistema de controle de
movimentação de Resíduos e de Rejeitos - MTR do IMA, juntamente com a licença de
operação (LO) da empresa que presta este serviço. Periodicidade: ANUAL e na renovação
da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
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licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 24/03/2022, às 14:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 24/03/2022, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012351002 e o
código CRC DA7049EA.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0012341208/2022 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 23 de março de 2022.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO – COMDI
LE I N º 4733 D E 03 D E AB R I L D E 2003 E AL TE R AD O P E L AS
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LE I S N º 6588/ 2009 E 8.026/ 2015

 

Resolução nº 004/2022 - COMDI

 

Dispõe sobre as justificativas de faltas nas reuniões do conselho

 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, no uso de suas atribuições legais e
regimentais; conforme deliberação na Reunião Ordinária realizada no dia 15 de março de 2022.

Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso é órgão paritário
com função consultiva, deliberativa, controladora e fiscalizadora da política de defesa dos direitos
do idoso;

Considerando o que preceitua o Artigo 17 da Lei 6588/2009, referente a perda do
mandato de conselheiro, no que concerne a faltas;

Considerando ainda o que trata em seu regimento interno (artigo 17 e 18) quanto
asa faltas em reuniões convocadas pelo presidente.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a indicação da mesa diretora do conselho, quanto faltas nas reuniões
convocadas pelo presidente, que as mesmas somente serão justificadas mediante enviou
via e-mail, antecipadamente à reunião, para a secretaria executiva do conselho;

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
contrárias.

 

Joinville, 15 de março de 2022.

 

Milton Américo dos Santos

Presidente do COMDI

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Milton Américo dos Santos,
Usuário Externo, em 23/03/2022, às 14:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

105 de 124

Nº 1926, quinta-feira, 24 de marÃ§o de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012341208 e o
código CRC A73C6ABC.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0012341065/2022 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 23 de março de 2022.

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO – COMDI
LE I N º 4733 D E 03 D E AB R I L D E 2003 E AL TE R AD O P E L AS

LE I S N º 6588/ 2009 E 8.026/ 2015

 

Resolução nº 003/2022 - COMDI

 

Dispõe sobre a indicação de conselheiros para compor as Comissões de Trabalhos

 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, no uso de suas atribuições legais e
regimentais; conforme deliberação na Reunião Ordinária realizada no dia 15 de março de
2022.

Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso é órgão paritário com
função consultiva, deliberativa, controladora e fiscalizadora da política de defesa dos
direitos do idoso;

Considerando que as Comissões de Trabalho serão criadas pelo Conselho Municipal dos
Direitos do Idoso, por meio de resolução, para realizar estudos e produzir indicativos para
apreciação do Plenário no que tange à Política Municipal do Idoso, conforme preceitua o
artigo 5º da lei de criação do COMDI e o inciso VIII do artigo 27 do Regimento Interno.

 

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a indicação dos conselheiros abaixo descritos para integrarem a Comissão
Orçamentária.
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Damaris Alves Martins

Heidi Bublitz Schubert

Kétuly Luana de Souza Gomes

Milton Américo dos Santos

Sueli Garcia

 

Art. 2º Aprovar a indicação dos conselheiros abaixo descritos para integrarem a Comissão
de Registro, Inscrição e Denúncia.

 

Adelino José Fuck

Heidi Bublitz Schubert

Josette Silveira da Silva

Laureano Di Domenico

Meri Cristine Dobner

 

 

Milton Américo dos Santos

Mirele A. Muniz Pereira

Priscilla Soveral Lopes

 

Art. 3º Aprovar a indicação dos conselheiros para integrarem a Comissão de Políticas
Públicas.

Alzair Maria D. de Souza

Andréa Cristina de Oliveira

Diego Felipe da Costa

Heidi Bublitz Schubert

Josette Silveira da Silva
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Maria das Graças M. Cossia

Meri Cristine Dobner

Milton Américo dos Santos

Raquel Carvalho Araújo

Raquel Elisa da S. Meneghelli

Sueli Garcia

Susana Staats

 

Art. 4º Aprovar a indicação dos conselheiros para integrarem a Comissão de Divulgação
e Marketing.

 

Karla Alessandra Cidral

Letícia Grola Campos

Milton Américo dos Santos

Robson da Silva Neitzke

Taiane Ferreira dos Santos

 

Joinville, 15 de março de 2022.

 

Milton Américo dos Santos

Presidente do COMDI

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Milton Américo dos Santos,
Usuário Externo, em 23/03/2022, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012341065 e o
código CRC 9F7F8D23.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0012336412/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Concorrência nº 097/2022 destinada a execução de ponte sobre o rio
Cachoeira, interligação entre as ruas Aubé e Dr. Plácido Olímpio de Oliveira. Após análise dos
documentos de habilitação, a Comissão decide INABILITAR: Fator3 Construções Ltda.
E HABILITAR: Traçado Construções e Serviços Ltda, Itaúba - Incorporações e Construções Ltda,
MLA Construções Ltda e TÉC - Técnica de Engenharia Catarinense Ltda. Fica aberto prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de
Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 040/2022.

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 23/03/2022, às 11:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012336412 e o
código CRC 667C36F9.

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 0012316217/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados a convocação das próximas cooperativas
habilitas e classificadas para os itens 13, 14 e 15 referente a Chamada Pública nº 470/2021
destinada à aquisição de gêneros alimentícios diversos oriundos da Agricultura Familiar
destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville.
Ficam CONVOCADOS para apresentação de amostra no prazo de 5 (cinco) dias úteis, conforme
previsto no item 5 do edital e no item 6 do Termo de Referência SEI nº 0011204148 - Anexo I do
edital:  Cooperativa de Agricultores de Frutas e Verduras de Campo Alegre -
COOPERVITA – ITEM: 14 - Feijão Preto. Cooperativa de Agricultores Familiares de Lebon
Regis – COOPERLAF – ITEM: 13 - Feijão Carioca. CECAFES - Cooperativa Central de
Comercialização da Agricultura Familiar de Economia Solidária – ITEM: 15 - Leite Integral
Longa Vida. Conforme dispõe a Resolução FNDE n° 06, de 08 de maio de 2020, art. 31 e item
1.1.1, do edital, o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar será o especificado no
Anexo II do edital. Devido a necessidade de entrega e análise das amostras dos itens, o prazo
recursal será concedido somente após o julgamento das amostras. A ata da reunião para julgamento
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da habilitação e projeto de venda encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 040/2022

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 22/03/2022, às 10:57, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012316217 e o
código CRC 62975AEF.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0012307282/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados, o julgamento do recurso referente ao
processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 108/2022 - UASG 453230, destinado destinado ao
Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de Rachão, Bica Corrida, Material
Britado, Material Bruto e Pedra Pulmão, para atender as necessidades da Secretaria de
Infraestrutura Urbana, Unidade de Pavimentação e Subprefeituras. Diante dos motivos expostos
no Julgamento do Recurso, a Pregoeira decide CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa BRITAGEM VOGELSANGER LTDA,
sendo a decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na
íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de
Licitação". 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/03/2022, às 17:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/03/2022, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012307282 e o
código CRC DA3D10AA.

TERMO DE COMPROMISSO SEI Nº 0012271482 -
SES.GAB/SES.UGE/SES.UGE.CEIS/SES.UGE.CEIS.EMS
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Termo de Compromisso que firmam entre si, o Município de Joinville, com a interveniência da
Secretaria de Educação e ADÃO ROGERIO LUCRECIO.

O Município de Joinville, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Hermann
August Lepper, nº 10 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.169.623/0001-10, com
interveniência da Secretaria de Educação, na pessoa de seu Titular Sr. Diego Calegari Feldhaus,
inscrito no CPF/MF n°  067.164.649-48, denominado MUNICÍPIO/SECRETARIA e Adão
Rogerio Lucrecio, residente a Rua Senador Rodrigo Lobo, nº 1593 Bairro Jardim Iririú Joinville -
SC, inscrito no CPF/MF sob nº 593.656.689-72, celebram o presente Termo de Compromisso nos
Termos do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL SEI Nº 0010736503/2021 -
SES.UAP  e mediante as cláusulas seguintes:

1 . Contratação de Profissional, Professor Bolsista - Português Instrumental, módulo I, de
acordo com os critérios a estabelecidos no PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO EDITAL SEI Nº 0010736503/2021 - SES.UAP, para o Curso Técnico
Concomitante de Enfermagem do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego -
PRONATEC, por meio da ação do MEDIOTEC.

2. O valor deste  Termo de Compromisso para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$
1.080,00 (um mil de oitenta reais) a seguir detalhado:

Item
Quant.
Horas

Valor Hora
Trabalhada

                                  Descrição do Serviço Valor total

   1   27 R$ 40,00
Prestação de Serviços Professor Bolsista, Pronatec/Mediotec, Português
Instrumental - Módulo I

R$ 1.080,00

3. As despesas decorrentes deste Termo de Compromisso serão custeadas por meio da seguinte
dotação orçamentária: 905 - 6001.12.363.04.2.3186 - 3.3.90 - Fonte 0.3.37.

4. O prazo de vigência do Termo de Compromisso será até 31 de dezembro de 2023,  podendo
ser prorrogado por interesse da administração pública conforme especificado no subitem 12.3 do
edital.

5. A execução dos serviços de professor bolsista relativos à este Termo de Compromisso será de
até 27 horas, conforme detalhado na tabela do item 2 - do Valor do Termo de Compromisso. 

6. O desempenho das atividades (execução dos serviços)  deverá ser  de segunda à sexta-
feira podendo recair ainda nos sábados e domingos, nos horários compreendidos das 7h às
22h45min, de acordo com as necessidades dos cursos e turmas .

7. Este Termo de Compromisso fica vinculado as cláusulas constantes no PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO EDITAL SEI Nº 0010736503/2021 - SES.UAP.

8. O Bolsista contratado  será remunerado na forma de concessão de Bolsas financiadas pelo Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, de responsabilidade do Ministério da
Educação – MEC, em conformidade com o art. 9° da Lei Federal n° 12.513 de 26/10/2011.

9. A remuneração será feita por hora, proporcionais a carga horária executada pelo bolsista.

10. O contratado deverá registrar a carga horária executada na Folha Ponto diariamente, no limite
máximo de 25 horas semanais.

11. O contratado deverá no  final de cada mês, até 2 dias úteis após o término do período mensal ,
entregar a folha ponto  para a conferência e assinatura do Coordenador Geral do Programa.
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12. O pagamento só será efetuado mediante folha ponto conferida e assinada pelo
Coordenador Geral do Programa acompanhada da Nota Fiscal de Serviço.

13. O pagamento da bolsa será feito diretamente ao Bolsista, por meio de transferência bancária em
conta corrente de sua titularidade, exclusivamente no Banco do Brasil, conforme Resolução
CD/FNDE nº 04 de 16 de março de 2012, até o mês subsequente, podendo ainda, exceder a essa
previsão, quanto aos órgãos de controle solicitarem informações adicionais e esclarecimentos.

14. Sobre o valor hora, pago aos profissionais pelo desempenho das funções exercidas no
PRONATEC-MEDIOTEC, incidirão descontos das obrigações tributárias e contributivas cabíveis. 

15. O pagamento será efetivado mensalmente em até 30 (trinta) dias após encaminhamento da nota
fiscal à Secretaria da Fazenda.

      São Atribuições  do Professor Bolsista  .

16. Planejar as aulas e atividades didáticas e ministrá-las aos beneficiários da Bolsa-Formação;

17. Adequar a oferta dos cursos às necessidades específicas do público-alvo;

18. Registrar no Sistema Nacional de Informações da Educação Profissional e Tecnológica -
SISTEC a frequência e o desempenho acadêmico dos estudantes;

19. Adequar conteúdos, materiais didáticos, mídias e bibliografia às necessidades dos estudantes;

20. Propiciar espaço de acolhimento e debate com os estudantes;

21. Avaliar o desempenho dos estudantes;

22. Participar dos encontros de coordenação promovidos;

23. Organizar e entregar o cronograma dos conteúdos das disciplinas, bem como, as atividades que
serão executadas.

      São Obrigações do Professor Bolsista  .

24. Cumprir as atividades e carga horária estabelecida na vaga para a qual foi convocado(a).

25. Comprovar desempenho satisfatório na execução de suas atividades, mediante formulário
avaliativo, preenchido em parceria com a Coordenação do Centro Profissionalizante mensalmente.

26. Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execução dos serviços que vir a efetuar,
estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas deste Termo de Compromisso e demais
documentos técnicos fornecidos.

27. Responsabilizar-se-á pelo pagamento de todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários e outros que incidirem sobre os serviços objeto deste Termo de Compromisso.

28. Manter, durante toda a execução do Termo de Compromisso, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
EPROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL SEI Nº 0010736503/2021 - SES.UAP.

29. Cumprir com as normas contidas na INSTRUÇÃO NORMATIVA SES Nº 0010627700/2021.

30. Efetuar avaliação periódica junto aos alunos com o apoio do Bolsista Orientador Pedagógico,
oferecendo devolutiva construtiva e orientativa junto aos envolvidos.

31. Encaminhar ao Coordenador Geral do Programa a relação dos alunos faltosos, usando como
critério até duas faltas consecutivas, visando evitar a evasão ou desistência do curso.

32. Entregar à Coordenador Geral do Programa atestados médicos e ou outros documentos
pertencentes aos alunos o qual esta vinculado.

33. Entregar para o Coordenador Geral do Programa, até dois dias úteis após o término do mês de
referência, os seguintes documentos: Diário de Classe e Planejamento de Aulas, Folha Ponto,
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Avaliação e Formulário de Controle de Presença ,Vale-transporte e Alimentação, atestados médicos
dos alunos e ou outros documentos o qual julgar importante, providenciando a conferência e
validação dos mesmos, mediante assinatura.

34. Após Emissão de Nota Fiscal o professor bolsista tem até dois dias para entregar, junto ao
administrativo, os documentos citados no item anterior (33).

35. Comunicar com dois dias de antecedência o Coordenador Geral do Programa quando tiver
que  efetuar alguma troca ou por qualquer motivo  tenha previsto uma necessidade de substituição
temporária.

36. Seguir as orientações do Coordenador do Centro, no âmbito do curso Técnico.

      Disposições Gerais.

37. O Bolsista poderá ser desligado do Programa caso deixe de cumprir com as obrigações ora
pactuadas, bem como com as diretrizes nacionais para a Educação Profissional, com o regimento
interno escolar e com o projeto político pedagógico do curso ora ofertado.

38. O Bolsista que tiver faltas consecutivas, superior a 02 (dois) dias, sem justificativa legal, terá
sua bolsa suspensa, podendo ser substituído por outro bolsista do Cadastro de Reserva.

39. O Bolsista será notificado para justificar sua ausência ou falta no prazo de 02 (dois) dias a
contar do recebimento da notificação. O não cumprimento acarretará em seu desligamento
automático do Programa.

40. O Bolsista que precisar se afastar para tratamento médico poderá retornar as atividades desde
que a licença médica não ultrapasse 60 dias.

41. O Bolsista afastado para tratamento médico deverá comunicar seu retorno por escrito à
Coordenação do PRONATEC, com antecedência mínima de 7 dias antes de vencer a licença
médica.

42. O Bolsista afastado para tratamento médico que não retornar no final de 60 dias perderá o
direito a vaga e esta será ocupada definitivamente pelo substituto até o final do módulo.

43. É expressamente vedado ao Bolsista  a subcontratação total ou parcial do  objeto ora pactuado,
a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e no Termo de Compromisso;

44. É facultado aos interessados promover o distrato do presente Termo de Compromisso, a
qualquer tempo, por mútuo consentimento, ou pela iniciativa unilateral de qualquer um deles,
mediante notificação por escrito  (Termo de Desistência – Anexo VI do Edital ) com antecedência
mínima de  20 dias, restando para cada qual tão somente a responsabilidade pelas obrigações
assumidas e vantagens auferidas no período anterior à notificação.

45. Constitui motivo para rescisão do presente Termo de Compromisso o descumprimento de
qualquer das cláusulas pactuadas, e particularmente quando constatada  a falsidade ou incorreção de
informação em qualquer documento apresentado.

46.  As atividades exercidas pelos profissionais Bolsista no âmbito do PRONATEC- MEDIOTEC ,
objeto deste Termo de Compromisso, não gera vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de
Joinville e serão pagas na modalidade de bolsistas profissionais do PRONATEC-MEDIOTEC, e
ainda, conforme a disponibilidade orçamentária dos recursos do programa PRONATEC, e com o
período de realização dos cursos.

47. E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente Termo de Compromisso, em meio
eletrônico, através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do MUNICÍPIO/SECRETARIA.
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Documento assinado eletronicamente por Adao Rogerio Lucrecio,
Usuário Externo, em 23/03/2022, às 13:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Ramos Mafra da
Silva, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2022, às 08:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline de Souza Mazon,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2022, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Flaviane Mello Lazarini,
Coordenador (a), em 24/03/2022, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rosalia Vieira, Servidor(a)
Público(a), em 24/03/2022, às 10:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Deyze Zapelini Faust,
Coordenador (a), em 24/03/2022, às 10:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/03/2022, às 11:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012271482 e o
código CRC 40B03D93.

TERMO DE COMPROMISSO SEI Nº 0012285197 -
SES.GAB/SES.UGE/SES.UGE.CEIS/SES.UGE.CEIS.EMS

 

 

Termo de Compromisso que firmam entre si, o Município de Joinville, com a interveniência da
Secretaria de Educação e FABIANO CORDEIRO.

O Município de Joinville, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Hermann
August Lepper, nº 10 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.169.623/0001-10, com
interveniência da Secretaria de Educação, na pessoa de seu Titular Sr. Diego Calegari Feldhaus,
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inscrito no CPF/MF n°  067.164.649-48, denominado MUNICÍPIO/SECRETARIA e Fabiano
Cordeiro, residente a Rua Dos Serventuários, 159 Bairro Petrópolis, Joinville - SC,
inscrita no CPF/MF sob nº 791.890.089-87, celebram o presente Termo de Compromisso nos
Termos do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL SEI Nº 0010736503/2021 -
SES.UAP  e mediante as cláusulas seguintes:

1 . Contratação de Profissional, Professor Bolsista Matemática Aplicada à Saúde, de acordo
com os critérios a estabelecidos no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL SEI
Nº 0010736503/2021 - SES.UAP, para o Curso Técnico Concomitante de Enfermagem do
Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC, por meio da ação do
MEDIOTEC.

2. O valor deste  Termo de Compromisso para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$
1.080,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais) a seguir detalhado:

Item
Quant.
Horas

Valor Hora
Trabalhada

                                  Descrição do Serviço Valor total

   1   27 R$ 40,00
Prestação de Serviços Professor Bolsista, Pronatec/Mediotec, Matemática
Aplicada à Saúde - Módulo I

R$ 1.080,00

3. As despesas decorrentes deste Termo de Compromisso serão custeadas por meio da seguinte
dotação orçamentária: 905 - 6001.12.363.04.2.3186 - 3.3.90 - Fonte 0.3.37.

4. O prazo de vigência do Termo de Compromisso será até 31 de dezembro de 2023,  podendo
ser prorrogado por interesse da administração pública conforme especificado no subitem 12.3 do
edital.

5. A execução dos serviços de professor bolsista relativos à este Termo de Compromisso será de
até 27 horas, conforme detalhado na tabela do item 2 - do Valor do Termo de Compromisso. 

6. O desempenho das atividades (execução dos serviços)  deverá ser  de segunda à sexta-
feira podendo recair ainda nos sábados e domingos, nos horários compreendidos das 7h às
22h45min, de acordo com as necessidades dos cursos e turmas .

7. Este Termo de Compromisso fica vinculado as cláusulas constantes no PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO EDITAL SEI Nº 0010736503/2021 - SES.UAP.

8. O Bolsista contratado  será remunerado na forma de concessão de Bolsas financiadas pelo Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, de responsabilidade do Ministério da
Educação – MEC, em conformidade com o art. 9° da Lei Federal n° 12.513 de 26/10/2011.

9. A remuneração será feita por hora, proporcionais a carga horária executada pelo bolsista.

10. O contratado deverá registrar a carga horária executada na Folha Ponto diariamente, no limite
máximo de 25 horas semanais.

11. O contratado deverá no  final de cada mês, até 2 dias úteis após o término do período mensal ,
entregar a folha ponto  para a conferência e assinatura do Coordenador Geral do Programa.

12. O pagamento só será efetuado mediante folha ponto conferida e assinada pelo
Coordenador Geral do Programa acompanhada da Nota Fiscal de Serviço.

13. O pagamento da bolsa será feito diretamente ao Bolsista, por meio de transferência bancária em
conta corrente de sua titularidade, exclusivamente no Banco do Brasil, conforme Resolução
CD/FNDE nº 04 de 16 de março de 2012, até o mês subsequente, podendo ainda, exceder a essa
previsão, quanto aos órgãos de controle solicitarem informações adicionais e esclarecimentos.

14. Sobre o valor hora, pago aos profissionais pelo desempenho das funções exercidas no
PRONATEC-MEDIOTEC, incidirão descontos das obrigações tributárias e contributivas cabíveis. 
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15. O pagamento será efetivado mensalmente em até 30 (trinta) dias após encaminhamento da nota
fiscal à Secretaria da Fazenda.

      São Atribuições  do Professor Bolsista  .

16. Planejar as aulas e atividades didáticas e ministrá-las aos beneficiários da Bolsa-Formação;

17. Adequar a oferta dos cursos às necessidades específicas do público-alvo;

18. Registrar no Sistema Nacional de Informações da Educação Profissional e Tecnológica -
SISTEC a frequência e o desempenho acadêmico dos estudantes;

19. Adequar conteúdos, materiais didáticos, mídias e bibliografia às necessidades dos estudantes;

20. Propiciar espaço de acolhimento e debate com os estudantes;

21. Avaliar o desempenho dos estudantes;

22. Participar dos encontros de coordenação promovidos;

23. Organizar e entregar o cronograma dos conteúdos das disciplinas, bem como, as atividades que
serão executadas.

      São Obrigações do Professor Bolsista  .

24. Cumprir as atividades e carga horária estabelecida na vaga para a qual foi convocado(a).

25. Comprovar desempenho satisfatório na execução de suas atividades, mediante formulário
avaliativo, preenchido em parceria com a Coordenação do Centro Profissionalizante mensalmente.

26. Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execução dos serviços que vir a efetuar,
estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas deste Termo de Compromisso e demais
documentos técnicos fornecidos.

27. Responsabilizar-se-á pelo pagamento de todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários e outros que incidirem sobre os serviços objeto deste Termo de Compromisso.

28. Manter, durante toda a execução do Termo de Compromisso, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
EPROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL SEI Nº 0010736503/2021 - SES.UAP.

29. Cumprir com as normas contidas na INSTRUÇÃO NORMATIVA SES Nº 0010627700/2021.

30. Efetuar avaliação periódica junto aos alunos com o apoio do Bolsista Orientador Pedagógico,
oferecendo devolutiva construtiva e orientativa junto aos envolvidos.

31. Encaminhar ao Coordenador Geral do Programa a relação dos alunos faltosos, usando como
critério até duas faltas consecutivas, visando evitar a evasão ou desistência do curso.

32. Entregar à Coordenador Geral do Programa atestados médicos e ou outros documentos
pertencentes aos alunos o qual esta vinculado.

33. Entregar para o Coordenador Geral do Programa, até dois dias úteis após o término do mês de
referência, os seguintes documentos: Diário de Classe e Planejamento de Aulas, Folha Ponto,
Avaliação e Formulário de Controle de Presença ,Vale-transporte e Alimentação, atestados médicos
dos alunos e ou outros documentos o qual julgar importante, providenciando a conferência e
validação dos mesmos, mediante assinatura.

34. Após Emissão de Nota Fiscal o professor bolsista tem até dois dias para entregar, junto ao
administrativo, os documentos citados no item anterior (33).

35. Comunicar com dois dias de antecedência o Coordenador Geral do Programa quando tiver
que  efetuar alguma troca ou por qualquer motivo  tenha previsto uma necessidade de substituição
temporária.
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36. Seguir as orientações do Coordenador do Centro, no âmbito do curso Técnico.

      Disposições Gerais.

37. O Bolsista poderá ser desligado do Programa caso deixe de cumprir com as obrigações ora
pactuadas, bem como com as diretrizes nacionais para a Educação Profissional, com o regimento
interno escolar e com o projeto político pedagógico do curso ora ofertado.

38. O Bolsista que tiver faltas consecutivas, superior a 02 (dois) dias, sem justificativa legal, terá
sua bolsa suspensa, podendo ser substituído por outro bolsista do Cadastro de Reserva.

39. O Bolsista será notificado para justificar sua ausência ou falta no prazo de 02 (dois) dias a
contar do recebimento da notificação. O não cumprimento acarretará em seu desligamento
automático do Programa.

40. O Bolsista que precisar se afastar para tratamento médico poderá retornar as atividades desde
que a licença médica não ultrapasse 60 dias.

41. O Bolsista afastado para tratamento médico deverá comunicar seu retorno por escrito à
Coordenação do PRONATEC, com antecedência mínima de 7 dias antes de vencer a licença
médica.

42. O Bolsista afastado para tratamento médico que não retornar no final de 60 dias perderá o
direito a vaga e esta será ocupada definitivamente pelo substituto até o final do módulo.

43. É expressamente vedado ao Bolsista  a subcontratação total ou parcial do  objeto ora pactuado,
a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e no Termo de Compromisso;

44. É facultado aos interessados promover o distrato do presente Termo de Compromisso, a
qualquer tempo, por mútuo consentimento, ou pela iniciativa unilateral de qualquer um deles,
mediante notificação por escrito  (Termo de Desistência – Anexo VI do Edital ) com antecedência
mínima de  20 dias, restando para cada qual tão somente a responsabilidade pelas obrigações
assumidas e vantagens auferidas no período anterior à notificação.

45. Constitui motivo para rescisão do presente Termo de Compromisso o descumprimento de
qualquer das cláusulas pactuadas, e particularmente quando constatada  a falsidade ou incorreção de
informação em qualquer documento apresentado.

46.  As atividades exercidas pelos profissionais Bolsista no âmbito do PRONATEC- MEDIOTEC ,
objeto deste Termo de Compromisso, não gera vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de
Joinville e serão pagas na modalidade de bolsistas profissionais do PRONATEC-MEDIOTEC, e
ainda, conforme a disponibilidade orçamentária dos recursos do programa PRONATEC, e com o
período de realização dos cursos.

47. E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente Termo de Compromisso, em meio
eletrônico, através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do MUNICÍPIO/SECRETARIA.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Cordeiro, Usuário
Externo, em 22/03/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Ramos Mafra da
Silva, Servidor(a) Público(a), em 23/03/2022, às 09:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Alessandra Scheila de
Franca, Servidor(a) Público(a), em 23/03/2022, às 09:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Flaviane Mello Lazarini,
Coordenador (a), em 23/03/2022, às 11:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/03/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rosalia Vieira, Servidor(a)
Público(a), em 24/03/2022, às 10:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Deyze Zapelini Faust,
Coordenador (a), em 24/03/2022, às 10:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012285197 e o
código CRC ED4CF238.

TERMO DE COMPROMISSO SEI Nº 0012270013 -
SES.GAB/SES.UGE/SES.UGE.CEIS/SES.UGE.CEIS.EMS

 

 

Termo de Compromisso que firmam entre si, o Município de Joinville, com a interveniência
da Secretaria de Educação e ZENIRIA BARNI DE OLIVEIRA.

O Município de Joinville, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida
Hermann August Lepper, nº 10 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.169.623/0001-10,
com interveniência da Secretaria de Educação, na pessoa de seu Titular Sr. Diego
Calegari Feldhaus, inscrito no CPF/MF n°  067.164.649-
48 denominado MUNICÍPIO/SECRETARIA, e Zeniria Barni de Oliveira, residente na Rua
Selma Doering Bruhns, nº 75, Bairro Jardim Iririu - Joinville/SC, inscrito nº CPF/MF sob nº
421.981.439-68, celebram o presente Termo de Compromisso, nos Termos
do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL SEI Nº 0010736503/2021 -
SES.UAP e mediante as cláusulas seguintes:

1. Contratação de Profissional - Bolsista  para atuar como Orientador Pedagógico, de
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acordo com os critérios a estabelecidos no EDITAL SEI Nº 0010736503/2021 - SES.UAP,
para o PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E EMPREGO -
PRONATEC-MEDIOTEC/NOVOS CAMINHOS com ingresso em 21 de março de 2022,
conforme descrito abaixo:

2. O valor deste  Termo de Compromisso para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é
de: R$ 66.960,00 (Sessenta e seis mil, novecentos e sessenta reais).

3.  As despesas decorrentes deste Termo de Compromisso serão custeadas por meio da
seguinte dotação orçamentária: Dotação 905 - 6001.12.363.04.2.3186 - 3.3.90 - Fonte
0.3.37, com recursos federais do FNDE.

4. O prazo de vigência do Termo de Compromisso será até 31 de dezembro de 2023.

5. A execução dos serviços de Orientador Pedagógico relativos ao Curso
MEDIOTEC ofertados pelo PRONATEC-MEDIOTEC/NOVOSCAMINHOS serão de
até 1860 horas .

6. O desempenho das atividades (execução dos serviços)  deverá ser  de segunda à sexta-
feira podendo recair ainda nos sábados e domingos, nos horários compreendidos das 7h
às 22h45min, de acordo com as necessidades dos cursos e turmas .

7. Este Termo de Compromisso fica vinculado as cláusulas constantes no PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL SEI Nº 0010736503/2021 - SES.UAP.

8. O Bolsista contratado  será remunerado na forma de concessão de Bolsas financiadas
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, de responsabilidade do
Ministério da Educação – MEC, em conformidade com o art. 9° da Lei Federal n° 12.513
de 26/10/2011.

9. A remuneração será feita por hora, proporcionais a carga horária executada pelo
bolsista.

10. O contratado deverá registrar a carga horária executada na Folha Ponto diariamente, no
limite máximo de 20 horas semanais.

11. O contratado deverá no  final de cada mês, até 2 dias úteis após o término do período
mensal , entregar a folha ponto  para a conferência e assinatura do Coordenador Geral do
Programa.

12. O pagamento só será efetuado mediante folha ponto conferida e assinada pelo
Coordenador Geral do Programa acompanhada da Nota Fiscal de Serviço.

13. O pagamento da bolsa será feito diretamente ao Bolsista, por meio de transferência
bancária em conta corrente de sua titularidade, exclusivamente no Banco do Brasil,
conforme Resolução CD/FNDE nº 04 de 16 de março de 2012, até o mês subsequente,
podendo ainda, exceder a essa previsão, quanto aos órgãos de controle solicitarem
informações adicionais e esclarecimentos.

14. Sobre o valor hora, pago aos profissionais pelo desempenho das funções exercidas
no PRONATEC-MEDIOTEC/NOVOS CAMINHOS, incidirão descontos das obrigações
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tributárias e contributivas cabíveis. 

15. O pagamento será efetivado mensalmente em até 30 (trinta) dias após
encaminhamento da nota fiscal à Secretaria da Fazenda.

São Atribuições e Obrigações do Orientador Pedagógico - Bolsista

16. Acompanhar as atividades e a frequência dos estudantes, atuando em conjunto com os
demais profissionais para prevenir a evasão e aplicar estratégias que favoreçam a
permanência;

17. Articular as ações de acompanhamento pedagógico relacionadas ao acesso, à
permanência, ao êxito e à inserção socioprofissional;

18. Realizar atividades de divulgação junto aos demandantes, apresentando as ofertas da
instituição;

19. Participar dos encontros de coordenação;

20. Promover atividades de sensibilização e integração entre os estudantes e equipes da
Bolsa-Formação;

21. Articular ações de inclusão produtiva em parceria com as agências do Serviço Nacional
de Emprego (SINE);

22. Prestar serviços de atendimento e apoio acadêmico às pessoas com deficiência.

23. Cumprir as atividades e carga horária estabelecida na vaga para a qual foi
convocado(a).

24. Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execução dos serviços que vir a
efetuar, estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas deste Termo de
Compromisso e demais documentos técnicos fornecidos.

25. Responsabilizar-se-á pelo pagamento de todos os tributos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários e outros que incidirem sobre os serviços objeto deste Termo
de Compromisso

26. Encaminhar o formulário Folha Ponto para verificação e validação junto ao
Coordenador do Centro, que assinará , liberando para emissão da Nota Fiscal pelo
bolsista.

27. Entregar para a Coordenação Geral do Programa, em até 02 dias úteis após a emissão
da Nota Fiscal, os seguintes documentos: nota fiscal, folha ponto, avaliação e cópia do
registro das eventuais ocorrências dos envolvidos, no âmbito pedagógico.

28. Manter, durante toda a execução do Termo de Compromisso, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no EDITAL SEI Nº 0010736503/2021 - SES.UAP.

29. Cumprir com as normas contidas na INSTRUÇÃO NORMATIVA SES Nº
0010627700/2021.
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30.Comunicar com dois dias de antecedência o Coordenador da Unidade de Educação
Profissional quando tiver que faltar por qualquer motivo.

Disposições Gerais

31. O Bolsista poderá ser desligado do Programa caso deixe de cumprir com as obrigações
ora pactuadas, bem como com as diretrizes nacionais para a Educação Profissional, com o
regimento interno escolar e com o projeto político pedagógico do curso ora ofertado.

32. O Bolsista que tiver faltas consecutivas, superior a 02 (dois) dias, sem justificativa legal,
terá sua bolsa suspensa, podendo ser substituído por outro bolsista do Cadastro de
Reserva.

33. O Bolsista será notificado para justificar sua ausência ou falta no prazo de 02 (dois)
dias a contar do recebimento da notificação. O não cumprimento acarretará em seu
desligamento automático do Programa.

34. O Bolsista que precisar se afastar para tratamento médico poderá retornar as atividades
desde que a licença médica não ultrapasse 60 dias.

35. O Bolsista afastado para tratamento médico deverá comunicar seu retorno por escrito à
Coordenação Geral do PRONATEC, com antecedência mínima de 7 dias antes de vencer
a licença médica.

36. O Bolsista afastado para tratamento médico que não retornar no final de 60 dias
perderá o direito a vaga e esta será ocupada definitivamente pelo substituto até o final do
módulo.

37. É expressamente vedado ao Bolsista  a subcontratação total ou parcial do  objeto ora
pactuado, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e no Termo de
Compromisso;

38. É facultado aos interessados promover o distrato do presente Termo de Compromisso,
a qualquer tempo, por mútuo consentimento, ou pela iniciativa unilateral de qualquer um
deles, mediante notificação por escrito  (Termo de Desistência – Anexo VI do Edital ) com
antecedência mínima de  20 dias, restando para cada qual tão somente a responsabilidade
pelas obrigações assumidas e vantagens auferidas no período anterior à notificação.

39. Constitui motivo para rescisão do presente Termo de Compromisso o descumprimento
de qualquer das cláusulas pactuadas, e particularmente quando constatada  a falsidade ou
incorreção de informação em qualquer documento apresentado.

40.  As atividades exercidas pelos profissionais Bolsista no âmbito do PRONATEC-
MEDIOTEC/NOVOS CAMINHOS , objeto deste Termo de Compromisso, não gera vínculo
empregatício com a Prefeitura Municipal de Joinville e serão pagas na modalidade de
bolsistas profissionais do PRONATEC-MEDIOTEC/NOVOS CAMINHOS, e ainda,
conforme a disponibilidade orçamentária dos recursos do programa PRONATEC, e com o
período de realização dos cursos.

41. E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente Termo de Compromisso,
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em meio eletrônico, através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI)
do MUNICÍPIO/SECRETARIA.

Documento assinado eletronicamente por Zeniria Barni de Oliveira,
Usuário Externo, em 22/03/2022, às 14:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Ramos Mafra da
Silva, Servidor(a) Público(a), em 23/03/2022, às 09:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Scheila de
Franca, Servidor(a) Público(a), em 23/03/2022, às 09:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Flaviane Mello Lazarini,
Coordenador (a), em 23/03/2022, às 10:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/03/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rosalia Vieira, Servidor(a)
Público(a), em 24/03/2022, às 10:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Deyze Zapelini Faust,
Coordenador (a), em 24/03/2022, às 10:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012270013 e o
código CRC 8DB14B49.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 135/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
035/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  COMERCIAL ATD
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LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRAULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 002/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1454 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual

123 de 124

Nº 1926, quinta-feira, 24 de marÃ§o de 2022



saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 24/03/2022, às 09:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012352781 e o
código CRC 2F11D5FA.
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